
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 193/2023
Referência: 2647441/2022 - Auto: 54035/2022
Interessado: E. M. D. E. D. C. I. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Efire Manutencao De Equipamentos De Contra Incendio Ltda, Análise
Processual e Fundamentação Legal: Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e
atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e
comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de
regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa,
experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de
obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Este documento encontra-se registrado no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2647441/2022, emitido em 13/06/2022.
Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 6), anexado por paulo.ricardo em 29/07/2022 Folha 10/12 PROC. FISCALIZ. Nº
54035 / 2022 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site:
www.crea-am.org.br Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica
sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia............................................................................... ......." "Art. 3º - A falta da
ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Considerando que a empresa EFIRE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO
LTDA - EPP, conforme descrição contida no Documento de Fiscalização 54035/2022 gerado e NOTA FISCAL DE SERVIÇO Nº
11112, datada de 24/9/2021, fora fiscalizado(a) prestando serviços de "(..)RECARGA DE EXTINTORES TIPO PQS ABC 06 KG,
TIPO CO2 006 KG E TROCA DE VÁLVULA DO EXTINTOR TIPO PQM E AGM (..)" (sem o devido registro da ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica), para a empresa FITAS FLAX DA AMAZONIA LTDA. Considerando que a regularização requerida pelo
Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao empreendimento
(autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade
e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente habilitado. Considerando
que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não houve manifestação por parte da pessoa jurídica
"EFIRE Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2647441/2022, emitido em 13/06/2022. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 6), anexado por paulo.ricardo
em 29/07/2022 Folha 11/12 PROC. FISCALIZ. Nº 54035 / 2022 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP:
69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA - EPP" e que até a presente data, o(a) autuado(a) não regularizou o fato gerador junto ao Crea-AM, bem como não
foi efetuado o pagamento da multa respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº º 54035/2022, gerado em desfavor do (a) Pessoa Jurídica
"EFIRE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA INCENDIO LTDA", cuja infração refere-se a " FALTA DE REGISTRO
DE ART DE EXECUÇÃO" devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento
da multa respectiva; e 2- A CONTRATANTE seja informada da necessidade de exigir do CONTRATADO a emissão de ART de
execução dos serviços executados por um profissional legalmente habilitado no CREA-AM. Decisão proferida na 566ª Sessão
Ordinária de Plenário do CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores

Página 1/2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/06/2023, às 12:22.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira,
Claudionildo Teles Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried
(suplente), Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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